
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO  ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 26/2023
 

CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Ministério Público do Estado do Piauí; OBJETIVO: a inclusão de
cláusula para adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) no Acordo de Cooperação Técnica nº 26/2023, cujo objeto é a cessão do direito e
licença de uso do software Sistema de Informações e Monitoramento-SIMTJ; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:  8514716-54.2024.8.06.0000; DATA
DA ASSINATURA: 13 de setembro de 2024; SIGNATÁRIOS: Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes e Cleandro Alves de Moura.

EXTRATO DO OITAVO ADITIVO AO CONTRATO N.º 19/2020
 

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: LANLINK Serviços de Informática S/A; OBJETO: alteração da “qualificação de
escolaridade”, a supressão de 03 (seis) tarefas, o acréscimo de 06 (seis) às já executadas atualmente, e 07 (sete) novas tarefas no contrato cujo
objeto refere-se à Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para a prestação de serviços técnicos especializados na área
de tecnologia da informação para organização, desenvolvimento, implantação e execução continuada de Tarefas de Suporte, Rotina e Demanda,
compreendendo atividades de suporte técnico remoto e/ou presencial de 1º, 2º e 3º Níveis, a usuários de soluções de tecnologia da informação do
TJCE, abrangendo a execução de rotinas periódicas, orientação e esclarecimento de dúvidas e recebimento, registro, análise, diagnóstico e
atendimento de solicitações de usuários, sustentação à infraestrutura tecnológica e gerenciamento de processos de TI, conforme especificação e
detalhamento contido no Termo de Referência, sem impacto financeir o; PROCESSO ADMINISTRATIVO : 8508704-24.2024.8.06.0000;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65, I, “a”, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; DATA DA ASSINATURA : 16 de setembro de 2024; SIGNATÁRIOS:
Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes, Denise Maria Norões Olsen e Alexandre Mota Albuquerque.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ATOS DO VICE-PRESIDENTE

PORTARIA N.º 409/2024 – Sefin

Dispõe sobre a concessão de suprimento de fundos.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ , no uso das atribuições que lhe confere o art. 3º, inciso I, da
Portaria Presidência n.º 310/2023, publicada no DJE n.º 3014, de 09 de fevereiro de 2023;

Considerando o disposto na Resolução do Órgão Especial n.º 23/2018, publicada no DJE n.º 1944, de 12 de julho de 2018;

Considerando o que consta na Requisição de Suprimento de Fundos, datada de 03/09/2024, processo eletrônico CPA n.º 8500102-
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